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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 71, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – ASCAR/EMATER - RS, ABRE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com a Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – ASCAR/EMATER - RS, visando a transferência de tecnologia agropecuária e gerencial aos produtores rurais do Município de São Pedro do Sul, assumindo os encargos constantes da cláusula terceira da minuta do convênio que integra a presente Lei para todos os fins na forma de anexo único.
Art. 2º O custeio das despesas decorrentes do convênio de que trata o artigo 1º desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária próprias constantes da Lei Orçamentária Anual, na seguinte dotação: Órgão 08.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Unidade 08.01- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; Projeto/Atividade 2.066 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; Elemento de Despesa 3.3.90.39, e da abertura de crédito especial a ser incorporado no orçamento anual constante da Lei Municipal nº 2557/2015, conforme especifica:
	ÓRGÃO 08 – SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	

	UNIDADE 01 – Secret. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
	

	PROJ./ATIV. 2.066 – Manut. Secret. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	

	3.3.50.41 – Contribuições
	R$ 109.212,30


Art. 3º O crédito especial aberto no art. 2º desta Lei será coberto com recursos provenientes de redução de créditos constantes da seguinte dotação:
	ÓRGÃO 08 – SECRET. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	

	UNIDADE 01 – Secret. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente
	

	PROJ./ATIV. 2.066 – Manut. Secret. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
	

	3.3.90.39 – Outros Serviços deTerceiros – Pessoa jurídica
	R$ 109.212,30


Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                         MARCOS ERNANI SENGER, 

                                            Prefeito Municipal.

            Rafael Alencar Maurer,                                             Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Administração.                                        Procuradora Municipal.
